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CONTRATO 143/2023 
(CONTRATAÇÃO DIRETA – AQUISIÇÃO DE BENS) 

 
 

Termo de Contrato celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE ITAPECERICA/MG, por 
meio da Secretaria de Assistência 
Social, como CONTRATANTE, e a 
empresa Luiz Felipe do Amaral 
Nogueira Moura como CONTRATADA, 
para aquisição de bens na forma abaixo.  

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA - MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 

Vigário Antunes, nº 155, bairro centro, inscrito no CNPJ sob o n° 18.308.742.0001-44, por meio da 

Secretaria de Assistência Social a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo Sinval 

Diniz de Oliveira, e a empresa LUIZ FELIPE DO AMARAL NOGUEIRA MOURA 01493952641, 

estabelecida na Rua General Osorio, nº 416, bairro Vera Cruz, em Belo Horizonte, CEP 30.285-320, 

inscrita no CNPJ sob o nº 48.222.199/0001-29 a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por Luiz Felipe do Amaral Nogueira Moura, inscrito no CPF nº 014.939.526-41 têm 

justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado com base no art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e em conformidade com os termos do Processo administrativo nº. 

42/2023, Dispensa Eletrônica nº. 10/2023 e mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
1.1 Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como 
referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, pela Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pelos Decretos Municipais 
110/2022 e 116/2022. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se 
sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que 
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  
2.1 O objeto do presente contrato é a aquisição de Kimonos, faixas e tatames para a prática 
esportiva de Jiu-Jitsu, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 
Contrato. 
 
2.2 Especificações, quantitativos e requisitos da contratação 
 

Item: Material: Quant.: Marca Preço: Total: 
01 Kimono infantil azul com wagui 

(paletó) em tecido trançado, com 
gramatura entre 230 e 240 g/m2 e 
calça em tecido ripstop, com 
gramatura entre 230 e 240 g/m2 
 

90  R$170,00 R$15.300,00 

02 Kimono adulto azul com wagui 
(paletó) em tecido trançado, com 
gramatura entre 420 e 440 g/m2 e 
calça em tecido ripstop, com 
gramatura entre 230 e 240 g/m2 
 

60  R$230,00 R$13.800,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR  
3.1 O valor total do presente Contrato é de R$29.100,00 (vinte e nove mil e cem reais).  
 
3.2 No preço estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxas, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO  
4.1 Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular liquidação da despesa, 
observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em até 10(dez) dias, a 
contar do recebimento definitivo dos bens. 
 
4.2 O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, ser 
encaminhado ao setor competente para o regular processamento e pagamento.  
 
4.3 Não se realizará pagamento através de Boleto Bancário, os pagamentos serão efetuados, 
apenas, mediante apresentação da DANFE. 
 
4.4 No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 
partir da reapresentação válida desses documentos.  
 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE DE PREÇOS 
5.1 Os preços contratados não serão reajustados antes de decorridos 12 (doze) meses da 
contratação.  
 
5.2 Em caso de prorrogação de prazo por período que ultrapasse 12 (doze) meses 
ocorrerá  reajuste  com base no IGPM/FGV ou mediante pesquisa de mercado que demonstre a 
vantajosidade da renovação contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
6.1 Caso a CONTRATADA requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 15 (quinze) dias da data do requerimento ou da data 
em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
7.1 Os produtos deverão ser entregues de segunda a sexta feira, no horário das 12h às 17h, na Rua 
Vigário Antunes, nº 276, Centro, Itapecerica. 
 
7.2 Deverá o fornecedor ou o transportador por ele contratado certificar-se antecipadamente 
quanto a feriados locais ou alterações nos horários de expediente, ficando a cargo deste a descarga 
e movimentação dos produtos até o local designado pelo servidor responsável pelo recebimento. 
 
7.3 O prazo de entrega dos bens  se dará conforme a seguir: 
a) Para os itens 01, 02 e 03 o referido prazo não poderá exceder a 60 (sessenta) dias corridos.  
b) Para o item 04 o prazo não poderá exceder a 15 (quinze) dias corridos.   
 
7.3.1 Os prazos assinalados começarão a fluir a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento 
expedida pela Diretoria de Compras da Contratada, podendo serem prorrogados mediante 
justificativa plausível, apresentada formalmente antes do encerramento do prazo inicial.  
 
7.4 O envio da Ordem de Fornecimento se dará de forma eletrônica, com prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas para confirmação do recebimento do e-mail. Transcorrido o referido prazo, iniciará 
automaticamente a contagem do prazo de estabelecido no item 7.3 para a entrega do material. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA 
ADM 2021/2024 

Rua Vigário Antunes, 155 – Centro – 35.550-000 – Tel. (37)3341-8500 

 
7.5 O aceite/aprovação dos bens pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contratada 
por vícios de quantidade ou qualidade dos mesmos ou disparidades com as especificações 
estabelecidas, verificadas posteriormente. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO  
8.1 Observado o disposto no artigo 117 da Lei nº 14.133/21, a execução do contrato será 
acompanhada por um ou mais fiscais, representantes da Administração especialmente designados, 
conforme estabelecido no art. 7° desta mesma lei. 
 
8.1.1 Fica designada pelo Município como FISCAL, a Sra. Renata Flávia Campos Pena.  
 
8.2 A fiscalização exercerá todos os atos necessários à verificação rigorosa do cumprimento das 
especificações e condições contratuais. A fiscalização será realizada visando garantir a 
conformidade, integridade e a qualidade do produto, bem como a eficiência e pontualidade no 
fornecimento, podendo o Contratante tomar quaisquer decisões para assegurar a adequada 
execução do objeto, inclusive rescisão contratual. 
 
8.2.1 O fiscal designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
8.3 As exigências e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução contratual. 
 
8.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal serão solicitadas a seus 
superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA  
9.1 O prazo de garantia é de 90 (noventa) dias, de acordo com o inciso II, do artigo 26, da Lei nº 
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
9.2 Caso o fabricante/fornecedor possuir uma garantia maior que a determinada no Termo de 
Referência prevalecerá a maior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO  
10.1 A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no 
Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 60 (sessenta) contados desta ou da data.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.1 São obrigações da CONTRATADA:  
 
I- Cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação Direta, seus anexos e sua 
proposta, se for o caso, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto; 
 
II- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Aviso de Contratação Direta e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 
 
III- Entregar os produtos na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua 
Vigário Antunes, nº 276, bairro centro, em Itapecerica/MG (no prédio do antigo fórum). 
 
IV-  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
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V- Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Aviso de Contratação Direta, 
o objeto com avarias, defeitos ou em desconformidade; 
 
VI- Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
VII- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Aviso de Contratação Direta; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
12.1 São obrigações do CONTRATANTE:  
I- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta; 
 
II- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Aviso de Contratação Direta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
 
III- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
IV--Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. 
 
V- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Aviso de Contratação Direta. 
 
VI- Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais atinentes a presente contratação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
13.1  Os bens serão recebidos: 
a) provisoriamente, em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do Contratado;  
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação, em até 05 (cinco) dias, a contar da notificação escrita da Contratada.  
 
13.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
13.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO  
14.1 Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as 
etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento 
protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não 
comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e 
caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO  
15.1 É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos 
mediante justificativas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1 A apuração das Infrações e Sanções Administrativas observará os termos da Lei 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
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16.1.1 Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal cabíveis, aplicar as seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 
nº 14.133/2021:  
a) Advertência;  
b) Multa: 
b1) Moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida do Contrato;  
b2) Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato na hipótese de 
inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da Contratada;  
c) Impedimento de licitar e contratar como Município de Itapecerica, pelo prazo de até 3 (três) 
anos;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 3 (três) anos até 6 (seis) anos. 
 
16.2 A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:  
a) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 
atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. 
Após o 10º dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença;  
b) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso no 
fornecimento por período superior a 15 (quinze) dias úteis ou de inadimplemento parcial da 
obrigação assumida;  
c) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato em caso de 
inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da Contratada; e  
d) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da garantia 
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o Contratante a promover a rescisão do 
Contrato.  
e) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 
si.  
 
16.3 As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as 
demais formalidades legais.  
 
16.4 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 21.1.1 desta Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com aquela prevista na alínea “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão 
unilateral do Contrato.  
 
16.5 A sanção prevista na alínea “d” do subitem 21.1.1 caput desta Cláusula poderá também ser 
aplicada a Contratada que, em outras licitações e/ ou contratações com a Administração Pública 
Direta ou Indireta de qualquer nível federativo, tenham:  
a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento 
de quaisquer tributos;  
b) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
outros atos ilícitos praticados.  
 
16.6 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da 
aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município do Itapecerica do ato que 
as impuser.  
 
16.7 As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à Contratada mediante 
requerimento expresso nesse sentido.  
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16.8 Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, esta será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou cobrada 
judicialmente.  
 
16.11 Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o 
Contratante suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à 
Contratada até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 
Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 
descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 
que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.  
 
16.12 Se a Contratante verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda devidos 
são suficientes à satisfação do valor da multa, o valor remanescente poderá ser cobrado 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
16.13 A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula são da 
competência da Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças e a das alíneas “a” e “d” 
são exclusivas da Secretaria de Assistência Social.  
 
16.14 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
16.15 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXTINÇÃO  
17.1 O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na 
ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
mediante decisão fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa, observado o art. 
138, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.  
 
17.2 A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO  
18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
19.1 As despesas com a execução do Contrato decorrente desta contratação estão previstas no 
orçamento do Munícipio para o exercício de 2023 e correrão à conta da dotação orçamentária 
abaixo: Ficha 697 – 02.08.02.08.243.0001.2110-3.3.90.30.00 –  Manutenção do Fundo da Criança e 
do Adolescente – Material de Consumo. Fonte 1500.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO  
20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Itapecerica – MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO  
21.1 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do 
Município, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do 
art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
22.1 Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
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22.2 Na contagem dos prazos é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-
ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 
dias de expediente no CONTRATANTE.  
 
22.3 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
22.4 Fica designado como gestora do contrato o Sr. (a) Sinval Diniz Oliveira, Secretário Municipal 
de Assistência Social. 
 
 
E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas, que também o assinam.  
 

 

Itapecerica/MG, 08 de maio de 2023. 

 

___________________________________ 
Agente Público competente do Contratante  
Sinval Diniz de Oliveira 
Secretário de Assistência Social  
CPF nº 130.177.136-87 
 
 
 
___________________________________ 
Representante Legal da Contratada  
Luiz Felipe do Amaral Nogueira Moura 
CPF nº 014.939.526-41 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Dr. Welton Vieira Leão 

OAB/MG 78.610 
Assessor Jurídico Adjunto 
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